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LEI N.º 5.840, DE 12 DE MAIO DE 2015.

Institui  o  Programa  Municipal  de  Parcerias  Público-

Privadas e dá outras disposições. 

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  atribuições

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º  Fica instituído o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, que será regido

pelas  normas  desta  lei  e  pelas  normas  gerais  nacionais  aplicáveis  às  contratações  desta  modalidade,

especialmente as normas gerais para a contratação de parcerias público-privadas, Lei Federal n.º 11.079, de

30 de dezembro de 2004, aplicando-se, ainda, supletivamente e no que couber, o disposto no Código Civil

Brasileiro e nas Leis Federais n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2.º São objetivos do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas:

I  -  incentivar  a  colaboração  entre  a  Administração  Pública  Municipal  direta,  os  fundos

especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as

demais  entidades  controladas  direta  ou  indiretamente  pelo  Município  e  a  iniciativa  privada  visando  à

realização de atividades de interesse público mútuo;

II - incrementar o financiamento privado de investimentos em atividades de interesse público

mútuo;

III - incentivar a adoção das diferentes formas de delegação à iniciativa privada da gestão das

atividades de interesse público mútuo;

IV - incentivar a Administração Pública Municipal a adotar instrumentos eficientes de gestão

das políticas públicas visando à concretização do bem-estar dos munícipes e à efetivação dos seus demais

objetivos fundamentais;

V - viabilizar a utilização dos recursos do orçamento municipal com eficiência;

VI - incentivar e apoiar iniciativas privadas no Município de Erechim que visem à criação ou

ampliação de mercados, à geração de empregos, à eliminação das desigualdades sociais,  ao aumento da

distribuição de renda e ao equilíbrio do meio ambiente;
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VII  -  promover  a  prestação  adequada  e  universal  de  serviços  públicos  no  Município  de

Erechim.

§  1.º  Para  efeito  desta  lei,  são  atividades  de  interesse  público  mútuo  aquelas  inerentes  às

atribuições  da  Administração  Pública  Municipal  direta  ou  indireta,  tais  como a  gestão  e  prestação  dos

serviços públicos, de obras públicas ou de bens públicos, para a efetivação das quais a iniciativa privada tem

o interesse de colaborar.

§  2.º  Poderão  ser  objeto  de  parceria  todas  as  atividades  que  não  sejam  definidas

normativamente  como  indelegáveis  pela  Administração  Pública,  preponderantemente  as  da  área  de

infraestrutura.

Art. 3.º São princípios que orientam a realização do Programa Municipal de Parcerias Público-

Privadas:

I - a abertura do programa à participação de todos os interessados em realizar parcerias com a

Administração Pública Municipal;

II - a transparência dos atos, contratos, processos e procedimentos realizados;

III - a vinculação das decisões tomadas pela administração pública aos fundamentos de fato e

de direito constantes do processo ao cabo do qual a decisão foi editada;

IV - o planejamento prévio das parcerias que serão realizadas;

V - o custo-benefício e a economicidade das parcerias realizadas;

VI - a boa-fé na edição de atos e no cumprimento dos contratos inerentes ao programa;

VII - a vinculação ao cumprimento dos contratos inerentes ao programa;

VIII - a apropriação recíproca dos ganhos de produtividade fruto da gestão privada e delegada

das atividades de interesse mútuo;

IX - a responsabilidade na gestão do orçamento público;

X - a garantia de participação popular nos processos de decisão e no controle da execução do

programa.

Art.  4.º  São  instrumentos  para  a  execução  do  Programa  Municipal  de  Parcerias  Público-

Privadas:

I - a garantia à iniciativa privada do direito de propor à Administração Pública Municipal a

realização de projetos de parceria que compreendam a execução de atividades de interesse público mútuo;

regulamentado por Decreto do Poder Executivo;

II - os projetos de financiamento privado e os planos de viabilidade econômica das parcerias;

III  -  os  créditos  e  fundos  orçamentários  destinados  ao  apoio  econômico-financeiro  das

parcerias;
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IV - os contratos administrativos, os contratos privados, os convênios e os atos unilaterais que

possam ser firmados pela administração pública municipal tendo como objeto delegação à iniciativa privada

da gestão e prestação de atividades de interesse público mútuo;

V - a criação de sociedade de propósito específico;

VI - a regulação administrativa e econômica das atividades de interesse público mútuo.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO DE DELIBERAÇÃO DOS PROJETOS

Art. 5.º Os projetos administrativos de parceria de que trata esta lei serão aprovados mediante

processo administrativo deliberativo prévio que compreenderá as seguintes fases:

I - proposição do projeto e/ou tecnologia;

II - análise da viabilidade do projeto;

III – deliberação técnica

IV – deliberação da autoridade administrativa (Secretário Municipal responsável)

V – deliberação do Prefeito Municipal. 

Art.  6.º  O prazo para  a  tramitação e  conclusão dos processos  de deliberação do Programa

Municipal de Parcerias Público-Privadas é de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias, contados do protocolo

da proposição.

Parágrafo  único.  O Chefe  do  Executivo  Municipal,  mediante  justificativa  expressa,  poderá

prorrogar este prazo, após findo o período inicial.

Art. 7.º Os projetos de parceria poderão ser de iniciativa do Município, podendo ser elaborados

por conta própria ou contratados, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, ou de  proponente, devendo ser

observados os requisitos do Art. 5.º desta Lei. 

§ 1.º Quando contratados, os projetos de parceria deverão conter:

I – a indicação expressa do nome e das qualificações pessoais de seu proponente;

II – a indicação dos autores do projeto;

III  – especificações gerais sobre viabilidade econômico, financeira e a importância social  e

política do projeto

IV - análise dos riscos inerentes ao desenvolvimento do projeto e especificação de sua forma de

divisão entre a Administração Pública Municipal e o proponente;

V - especificação das garantias que serão oferecidas para a concretização do financiamento

privado  do  projeto,  se  possível  com  indicação  de  uma  ou  mais  instituições  financeiras  previamente

consultadas e interessadas na realização da parceria;
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VI - se o projeto envolver a realização de obra, os traços fundamentais que fundamentarão o

projeto básico desta obra;

VII  -  parecer  jurídico  sobre  a  viabilidade  do  projeto  nos  termos  da  legislação  federal  e

municipal vigentes;

VIII  -  todos os demais  documentos que o proponente entender  fundamentais  à  deliberação

sobre o projeto.

§ 1.º As determinações deste artigo aplicam-se tanto no caso do proponente ser representante de

órgão,  entidade ou agente da administração pública,  como no caso do proponente pertencer à iniciativa

privada.

§ 2.º O proponente pode requerer que seja feito sigilo sobre documentos ou dados contidos em

sua proposta.

§ 3.º O sigilo referido no § 2.º deste artigo não se aplicará aos documentos e dados que sejam

imprescindíveis à ampla compreensão do projeto na fase de consulta pública.

CAPÍTULO III

DO COMITÊ GESTOR

Art.  8.º  Em  havendo  a  necessidade,  será  nomeado  Comitê  Gestor  das  Parcerias  Público-

Privadas, mediante Decreto do Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO IV

DAS NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO

Art. 9.º A licitação será regida pelas normas gerais nacionais pertinentes ao contrato que se

intentará firmar, no caso concreto, bem como pelas normas específicas da legislação municipal.

Art. 10. Publicado o edital de convocação de todos os eventuais interessados, o prazo mínimo

para oferecimento de proposta será de 45 (quarenta e cinco) dias contados da referida publicação.

CAPÍTULO V

DAS NORMAS ESPECIAIS DE CONTRATAÇÃO

Art. 11.  Os contratos celebrados na execução do Programa Municipal de Parcerias Público-

Privadas obedecerão às normas gerais nacionais pertinentes e às normas especiais da legislação municipal.

Parágrafo único.  É  vedada a  celebração de contrato de parceria  público-privada cujo valor

anual do contrato seja inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
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Art. 12. O objeto da contratação poderá abranger, dentre outras atividades de interesse público

mútuo:

I - a delegação da gestão de serviços públicos;

II - a delegação da gestão de bens públicos;

III - a delegação da gestão de serviços públicos associada à realização de obra pública;

IV - a delegação da gestão de bens públicos associada à realização de obra pública.

§ 1.º Poder-se-á facultar ao parceiro privado a exploração econômica do serviço ou do bem

público sob sua gestão delegada.

§ 2.º Em todas as hipóteses o parceiro privado responderá pela manutenção, modernização e

conservação dos  bens  sob sua gestão ou  titularidade,  nos  termos  e  por  todo o período de  vigência  do

contrato.

Art. 13. O prazo dos contratos será compatível com a amortização do financiamento privado

dos respectivos projetos de parceria ou dos investimentos privados realizados diretamente pelo parceiro

contratado.

§  1.º  Os  contratos  poderão,  baseado  no  princípio  da  adequada  prestação  de  serviço,  ser

prorrogados por iguais períodos.

§ 2.º Não serão firmados contratos com prazo superior a 35 (trinta e cinco) anos, inseridos neste

prazo as prorrogações de que trata o parágrafo anterior.

Art.  14.  A contraprestação  do  parceiro  privado,  caso  necessária  à  viabilidade  econômico-

financeira do projeto, pode ser composta por:

I - tarifa ou outra forma de remuneração paga pelo usuário;

II - preço pago pela administração municipal ao longo da vigência do contrato;

III - receitas alternativas, complementares, acessórias inerentes ou de projetos associados, tais

como receitas obtidas com publicidade, receitas advindas da captação de doações ou receitas inerentes à

exploração comercial de bens públicos materiais ou imateriais;

IV - pela combinação dos critérios anteriores de remuneração.

§ 1.º A Administração Pública Municipal poderá remunerar o parceiro privado pelos serviços

prestados ou pelo uso comum ou privativo do bem público.

§ 2.º A contraprestação do parceiro privado pela Administração Pública Municipal poderá se

dar de forma indireta, tal como por meio de cessão de créditos tributários ou não, pela outorga de direitos em

face da administração pública ou pela outorga de direitos sobre bens públicos.

§ 3.º Na hipótese da gestão dar-se em regime de arrendamento, a Administração Municipal

receberá uma parte da receita obtida pelo parceiro privado com a exploração econômica do bem.
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§ 4.º A remuneração do parceiro privado pode ser vinculada ao seu desempenho ou à realização

de metas preestabelecidas de produtividade, demanda, qualidade, atendimento, universalização, entre outras.

Art.  15.  Os  riscos  de cada uma das  partes  e  a  forma de variação,  ao longo do tempo,  da

remuneração serão previstos expressamente no contrato.

Art. 16. O contrato fixará os indicadores de qualidade, de desempenho e de produtividade do

parceiro privado,  os instrumentos e parâmetros para sua aferição e as consequências em relação ao seu

cumprimento ou descumprimento.

Art. 17. O contrato poderá prever ou não a reversão de bens ao Município ao seu término.

Art.  18.  O contrato  poderá  estabelecer  a  solução  de  eventuais  divergências  e  conflitos  de

interesse da Administração Pública Municipal  e seu parceiro privado por meio de arbitragem,  Agências

Reguladoras, entre outros. 

Parágrafo único. Na hipótese de arbitragem, os árbitros serão escolhidos entre pessoas naturais

de reconhecida idoneidade e notório conhecimento da matéria, sendo 01 (um) advogado, 01 (um) técnico

específico da área/objeto cuja  parceria  fora firmada e 01 (um) representante dos usuários do objeto da

parceria. 

Art. 19. As garantias para a realização da parceria serão aquelas indicadas no respectivo projeto

de financiamento e que forem aceitas pelas instituições financeiras que participarem do Programa Municipal

de Parcerias Público-Privadas.

Art.  20.  As  obrigações  pecuniárias  contraídas  pela  Administração  Pública  em contrato  de

parceria público-privada poderão ser garantidas mediante:

I  -  vinculação de receitas,  observado o disposto no inciso IV,  do art.  167,  da  Constituição

Federal;

II - instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei;

III - contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam controladas

pelo Poder Público;

IV - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não sejam

controladas pelo Poder Público;

V - garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade;

VI - outros meios legais.
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. Os bens imóveis utilizados em projetos do Programa Municipal de Parcerias Público-

Privadas ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU.

Art.  22.  Os  bens  imóveis  alienados  em  função  da  realização  dos  projetos  do  Programa

Municipal de Parcerias Público-Privadas ficam isentos do Imposto sobre Transmissão Intervivos a qualquer

título, por ato oneroso.

Art. 23. Os contratos, convênios e demais parcerias da Administração Pública Municipal com

entidades privadas, celebrados anteriormente à vigência desta lei, continuam em vigor e submetidos aos seus

instrumentos originais.

Parágrafo único. Faculta-se às partes, na hipótese prevista no caput deste artigo, a alteração

consensual do instrumento original com vistas a sua adaptação às regras da presente lei.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 12 de Maio de 2015.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Data supra.

Renato Alencar Toso,
Secretário Municipal de Administração.
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